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ESTADO DT SERGIPE

PREFEITURA TTfi[.!NíCIPAI DA BARRA DOS COQUEIROS

Lei ru" 77812013
e 01 de Novembro de 2A1 3)cERTIr,i;io

C0NFoRtr,tE DISP0E 0 ART 100 0H,r., oRGÂNnA MUNICIPAL

õÉcuqio ouE 0 pRESENTE AT0 FOt PUBLIcADo:

El orlnn oFlclAL oo MUNlciPlo

*tm*m'ffi1 DA PREFE rTU M MuN I c I PAL E 0A

Ét'tt ())-l lJ t.;cls

t'Acrescenta

Municipal no

providências"

o anexo tII a Lei

757 12013 e dá outras

\/

Secretária Adjunta de Governo

AIRTON SAMPAIO MARTINS, Prefeito do

Município de Barra dos Coqueiros,

Càrnaru Municipal de RarcaFAÇü SABER que

dos Coqueiros aprovou e eu promulgo a seguinre Lei:

Art. Lo - Fica acrescentado o anexo III e aiterado

7 57 1201 3, ccnforÍne tabelas ern anexo-

Art. 2o -Esta Lei entraúi eÍlc vigor Da data cie

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,0l Ce Novembro de 2013 .

Airton Sa

Prefeito Municipal

anexo I da Lei Municipal no

srra public açáo, revogadas as
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA DOS COQUEIROS

Lei n" 77812013
(De 01 de Novembro de 201 3)

Anexo III

\-/

Denominação do Cargo Vencimento Diaria Hora Normal Hora Extra 100%

Pedreiro Rs 1.030,94 R.$ 3 4,36 R$ 4,69 R$ 9,37

Betoneiro e Rasteleiro R$ 900,00 R$ 30,00 RS 4,09 R$ 8,18


